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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 13  A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha 
sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-
calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação 
com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 
30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/1/2003) 

§ 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação 
a todo o ano-calendário.  

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida no 
ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado o critério 
adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com base no lucro 
presumido.  
 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  
I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 
período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Inciso com redação dada pela Lei n. 10.637, de 
30/12/2002) 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas 
de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada 
aberta;  

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;  
IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 

relativos à isenção ou redução do imposto;  
V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 

regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996;  
VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a 
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pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 
prestação de serviços (factoring).  

VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros 
e do agronegócio. (Inciso acrescido com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 
 

CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS 

A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS 
 

Art. 15. A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF nas operações de seguro será de vinte e cinco por 
cento.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 
aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o 
disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de 

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 
II - dezesseis por cento: 
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o 

qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 
III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 
medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 
organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte ao 
da publicação) 

b) intermediação de negócios; 
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de 
serviços ("factoring"). 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a 
cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de 
cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de 
tributação com base no lucro real, fizer jus. 
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§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita 

financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda 
de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de 
imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 
Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, acrescidos 
de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei 
nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de 
quarenta e cinco por cento. 

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas 
pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei 
nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração 
contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, 
auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as 
atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e 
dois por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela  Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em 
relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação 
pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres. (Primitivo parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e renumerado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a 
receita financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.196, de 21/11/2005) 

 
Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em 

virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual 
os bens e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do 
evento. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, 
que optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição, 
diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de 
capital, que deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da contribuição 
social sobre o lucro líquido. 

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados 
incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente. 
§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar declaração de 
rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em seu próprio 
nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO I 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção VI 
Lucro Presumido 

  
Determinação 

 
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas:  
I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

 
Opção 

 
Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em 

relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.  
§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira 

ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-
calendário.  

§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre 
manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota do 
imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.  

§ 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e 
que, em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com base no 
lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença de imposto 
paga a menor.  

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será admitida 
quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e antes de 
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iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do respectivo ano-
calendário.  
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 
Seção I 

Apuração da Base de Cálculo e Pagamento 
 

Normas Aplicáveis 
 

Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição 
social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 
5º a 14, 17 a 24, 26, 55 e 71, desta Lei.  
 

Empresas sem Escrituração Contábil 
 
Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais empresas 
dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:  

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;  
II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.  

 
Pagamento Mensal Estimado 

 
Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pelo pagamento do imposto de renda na 

forma do art. 2º fica, também, sujeita ao pagamento mensal da contribuição social sobre o lucro 
líquido, determinada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita sobre a base de 
cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo anterior.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 
 
 
 


